
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

29 Reunião da Comissão de Constituição e Justiça em vinte e três de outubro de dois mil e 
vinte e três, às dezessete horas, se reuniram sob a presidência do Presidente/Relator 
Vereador Adriano Soares Corrêa, nos termos do Regimento Interno com a Vereadora 
Michele Cristina Carrasco Mauriz e do Vereador Diocelio Antunes Pruciano, para 
analisarem a matérias legislativas: Projeto de Lei Executivo n° 033/2023 Altera a Lei 
Municipal n° 1.564/2023, que autoriza o Poder Executivo a conceder parcela de 
complementação do vencimento aos técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, 
integrantes do quadro de servidores do Município e dá outras providências. Ocorreu em data 
anteriores reuniões para sanar duvidas e prestar esclarecimentos com a Secretária Municipal 
de Saúde, Advogado Ramon de Oliveira Martins, com os servidores técnicos e auxiliares de 
enfermagem e juntamente a Advogada da Câmara Aline Simony Stella foram sanadas todas 
duvidas e prestada todos os esclarecimentos da matéria pautada. Assim a Comissão emitiu 
Parecer Favorável à aprovação da matéria em pauta. Nada mais a constar, o Presidente 
encerra a reunião as dezessete horas e trinta minutos.
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